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LEI NO 2.870 DE 04 DE DEZE)18RO DE 1.997

AUTO RIZA o CREFE DO PODER EXECU
TIVO IIUNICIPlL A AB RIR U)l cmI_
TO ESP EC I AL NO VALOR DE RS••••••
18.000.00 (D EZOITO nn, REAIS). E
Dl OU TRAS PIlOVIObcIAS .

Jost AFONSO BARROSA CONDI , Prefeito Munic ipal de Àgudos, Est ado de são
Pau l o , n o U8 0 d e Buas atribui ções l egais, f az s a be r q ue a CÂm ara Municl 
pai aprovou e e l e sanciona e promulga a s eguint e 1012

ARTIGO lo. Fica o Chefe do Poder Executivo Munic i pa l autorizado a abrir
um crédito especial no valor de RS.18.000,OO (dezoito mil re
ais), e que t erá a seguinte clas sifi cação:
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ARTI GO 211.

ARTIGO 30.

04. SECRETARIA ~ EDUCAÇIo. CULTURA. ESPORTE! LAZER
,

04.01.04 _ Sctor de Ensino Pré_Escolar

411000 08 41 190 1029 - Construção da
E)IEI C~~tR4L - Aquisição/desapro priação de
i móveis ••••••••••••••••• ••••••• •• ••• •••••••• ••••• RS. 18.000,00

Total •••••••••• •.••••••••R$. 18.000,00

o presente Crédito Espec ial sera cobert o com o r ecur so prove 
n i ente da s egu i nte anulação:

05. SE CRETAIlIA !li SAOOE ! AÇXO COllUNIT.l.ll IA

05 . 0 2 . 0 0 _ Doptu. Administração da Sec retar ia

4 12000 13 07 021 2 0 24 - Ma nut e nçã o de
a t i v ida de a Dept U. Adminitr. da Se cret a r ia •• ••• • •• RS. 18.000,00

Total •• •••• •••••~. ,~ ••• R$ . 18.000.00

~ , -
Est a lei en!rara em vig~r na data de sua u blicáç~o, revogadas
as di sposiçoes cm contrario. \
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Prefeitura Muni c i pa l de Agudos, 04 d e dez ~bro d e 997.

JOS~ AFONSO BARBOSA CONDI
lTe f c i t o Mun i c ipa l

Publ icada c r egistrada na forma da l ei.
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